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PREÂMBULO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Ouricuri – PE, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento menor 

preço por item, nos termos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, 

de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 

Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 

10.406/2002), Lei 13.979/2020 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Dia 21/06/2022 a partir das 13:00hrs. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 13:00 horas. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresa 

especializada para locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, projeção de 

imagem, painel de LED e telão, locação de banheiros, containers, e outras estruturas 

complementares a serem utilizados nos eventos do município, conforme especificações e 

quantidades discriminadas no anexo I – Termo de Referência deste edital. 

 

1.2 O valor global estimado da presente contratação será de até R$ 10.576.000,00 (Dez milhões 

quinhentos e setenta e seis mil reais).  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 Considerando que o registro de preços é um mecanismo para formação de banco de preços 
de fornecedores, é desnecessária, por ocasião do edital, a indicação da respectiva dotação 
orçamentária, sendo exigível apenas quando da efetiva contratação/e ou emissão de 
empenho; conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
 
2.2  As despesas decorrentes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ocorrerão pela fonte 
de recurso do órgão(s) do sistema de registro de preços, a ser informada quando da lavratura 
do instrumento contratual ou outro instrumento que o substitua, cujos elementos de despesas 
constarão nos respectivos contratos e nota de empenho, observadas as condições 
estabelecidas no processo licitatório. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
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a) Tratando-se de representante legal do licitante, registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, acompanhado da última alteração contratual, podendo ser substituído por consolidação 

contratual, devidamente registrados na Junta Comercial, e identificar-se com cópia (autenticada de 

acordo como item 8.2) de documento oficial de identificação que contenha foto. 

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma 

reconhecida do qual constem poderes para praticar de todos os atos de representação necessários à 

participação no certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea a, 

que comprovem os poderes do mandante para a outorga, e identificar-se com cópia (autenticada de 

acordo como item 8.2) de documento de identificação que contenha foto.  

3.2 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

3.3 As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum dos documentos 

referidos no subitem 5.1, não poderão ofertar lances, manifestar intenção de interposição de recurso ou 

praticar demais atos pertinentes ao certame. Será considerada como única oferta a constante na 

Proposta de Preços (Envelope 1). 

3.4 Junto com o credenciamento, o licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido nos ANEXOS II e III deste 

Edital.  

3.5. A declaração referida no subitem 5.4 supracitado deverá ser apresentada fora dos envelopes de 

Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação.  

3.6 O licitante credenciado na forma do subitem 5.1 poderá elaborar a referida declaração na própria 

sessão. 

3.7 - Todas as cópias dos documentos deverão estar devidamente autenticadas, conforme o item 

8.2. 

4.    REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
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g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

4.02. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 

lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n
o
 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON; 

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, 

cisão ou de incorporação; 

d) Reunidos sob forma de consórcio; 

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em 

consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus 

incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.03. Para averiguação do disposto contido no item “4.13. a)” acima, as licitantes apresentarão 

junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta 

Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra 

como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da 

análise dos documentos de habilitação. 

4.04. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 

objeto desta licitação. 

4.05. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 

licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 

uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 

representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 

4.06. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 

(MUNICÍPIO), Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo 

Poder Público Municipal de (MUNICÍPIO), participar como licitante, direta ou indiretamente 

por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 

5. COMPROVAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

5.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45) e Lei 147/2014, deverá ser comprovada 

mediante apresentação da seguinte documentação: 

I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos no § 4º do Artigo 3º  

da LC 123/06. 

II empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício DRE comprovando ter receita 

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06. 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ e respectivo recibo 

de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ;  

d) Cópia do contrato social e suas alterações; e, 

e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

5.2 Os documentos relacionados nos subitens 6.1, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela 

Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no do dia 

22/05/2007. 
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5.3- Todas as cópias dos documentos deverão estar devidamente autenticadas, conforme o item 

8.2.  

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, com folhas numeradas e rubricadas, de 

forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas e assinadas pelo representante legal do 

licitante. 

6.2 A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações e deverá obedecer ao modelo proposto 

no Anexo VI deste Edital: 

a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone e fax; 

b) Número do Processo Licitatório e do Pregão; 

c) Descrição das características dos produtos deverá atender ao disposto no Anexo I (Termo de 

Referência). 

d) O licitante deverá comprovar de forma clara e objetiva todas as características do objeto proposto; 

e) Preço unitário e total, em real, expresso em algarismo e por extenso. Prevalecerá em casos de 

divergência entre o preço total do item e o preço unitário, o valor ofertado como preço unitário, 

bem como em divergências entre o valor em algarismo e o valor por extenso, o valor por extenso; 

f) Os preços são fixos e irreajustáveis; 

g) Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, bem como os 

tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros custos e despesas 

que incidam sobre o objeto; 

h) Prazo para entrega, de acordo com o especificado no Anexos I; 

j) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes. 

6.3 Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta de 

preços que não impedem a caracterização do produto ofertado e o seu fornecimento nos termos 

desta licitação, não ensejarão a desclassificação.  

6.4 Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-se a 

juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Aceita a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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7.2 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas 

autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias 

reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pelos membros da Comissão de 

Licitação, por ocasião da sessão pública de recebimento dos envelopes,  

7.2.1. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

7.2.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; a Pregoeira e Equipe de Apoio 

reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 

necessário.  

7.3. Os documentos emitidos via internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias reprográficas 

dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas 

informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internet 

durante a sessão. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, se 

constatado posteriormente a não validade do documento apresentado, o licitante perderá o 

direito a contratação. 

 

7.4Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 

7.4.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 
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e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

f. No caso de exercício de atividade que assim o exija: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

7.4.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 

estadual, se for o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante 

(alvará de funcionamento), pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão 

Negativa de Dívida Ativa da União), Municipal e Estadual, se for o 

caso, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, aprovada 

pelo Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

e. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

7.4.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de concordata, falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, ou execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na 

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias 

contados da data da sua apresentação, casa a mesma não consigne data de 

validade; 

b. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do EXERCICIO 
ANTERIOR, assinados por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrados no Conselho Regional de 
Contabilidade e apresentados na forma da Lei, que comprovem boa 
situação financeira da empresa, sendo vedada a sua substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
Proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA –IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas-FGV ou de outro indicador 
que o venha substituir ; 

b.1 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial 
e Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

b. 2Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, sociedade 
anônima ou por ações: 

 Publicadas em Diário Oficial; ou 

 Publicados em jornal de grande circulação; ou  

 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicilio da licitante; 

OBSERVAÇÂO: As demonstrações contábeis compreendem: DLPA ( 
Demonstrações dos Lucros e Prejuízos Acumulados) e DRE ( 

Demonstração do Resultado do Exercício)  

 

b.3 Para sociedades criadas no exercício em curso:  
 Por fotocópia do Balanço de abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

OBSERVAÇÃO: O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 
deverão estar assinadas por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.  

b.4 Nos demais casos: 
 Por 

fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

encerramento, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicilio da licitante ou de outro equivalente; 

OBSERVAÇÃO: A demonstração contábil compreende: DRE 
(Demonstração do Resultado do Exercício). 



 

 
C.N.P.J. nº. 11.040.904/0001-67 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 
CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 

 

b.5 A boa situação financeira da licitante será feita de forma 
objetiva, mediante cálculo de índices contábeis resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo: 

    LG= Ativo Circulante + Realizável a  Longo Prazo  ≥ 1 

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

    SG=Ativo Total                                                       ≥ 1  
                                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

    LC=Ativo Circulante  ≥ 1 

                       Passivo Circulante       

ONDE:  

LG= Liquidez Geral 

SG= Solvência Geral 

LC= Liquidez Corrente 

7.4.4 – Qualificação Técnica  

a) A Comprovação de aptidão para execução do serviço licitado deverá ser mediante atestado (s) ou 

declaração (ões), fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de Direito Público e/ou Privado, declarando 

que a licitante executa ou prestou o bem/serviço de acordo com cada item da presente licitação em 

pelo menos 30% (trinta por cento) das quantidades estimadas na licitação, para cada item que 

estiver participando, admitindo-se o somatório de atestados/declarações, pertinentes e compatíveis ao 

objeto desta licitação, demonstrando experiência para o desempenho do objeto. 

 

b) Forma de apresentação do(s) atestado(s) ou declaração(ões): O(s) atestado(s) ou 

declaração(ões) de capacidade técnica deve(m) ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com a identificação da empresa ou do órgão fornecedor, emitido sem rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas e assinados por quem tenha competência para expedi-los. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser 

datado(s) e assinado(s) e deverá conter informações que permitam a identificação correta do 

contratante e do fornecedor, tais como: 

 

► Nome, CNPJ, endereço e telefone do emitente do documento; 

► Nome, CNPJ e endereço da empresa que forneceu ao emitente; 
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► Identificação do signatário (nome, cargo ou função que exerce junto à emitente). 

 

c) Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de 

sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

 

d) Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

e) Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, com base no que estabelece o Código de 

Segurança Contra Incêndio e Pânico de Pernambuco (COSCIP). 

 

f) Apresentar Alvará Sanitário, da empresa licitante, emitido pela Vigilância Sanitária Municipal ou 

Estadual, da sede do licitante, dentro da validade e compatível com o objeto licitado. 

 

g) Certidão atualizada de registro e quitação da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

 

h) Certidão atualizada de registro e quitação da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

 
 

i) Atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade de execução de serviços, em nome do (s) 

responsável (is) técnico (s) da empresa, emitida (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente autenticado (s) em todas as vias com o número da CAT correspondente, emitida pelo 

CREA; onde constem as realizações de serviços semelhantes ao objeto desta licitação, tendo como 

maior relevância e valor significativo: locação, montagem, desmontagem de estrutura para eventos. 

 

j) Comprovação de que possui no quadro permanente da empresa responsável (éis) técnico(s) 

elencados no subitem 7.4.4. alínea “i”, através de cópia do contrato de trabalho e/ou da Carteira de 

Trabalho (CTPS) ou também poderá ser apresentado Contrato de Prestação de Serviços, firmado sob a 

égide da legislação civil. 

 

j.1) Apenas o sócio ou proprietário da empresa poderá comprovar o vínculo nos termos do 

subitem 7.4.4 alínea “j” através da apresentação da cópia do Estatuto ou Contrato Social, 

devidamente registrado no órgão competente. Os registros perante o CREA deverão observar a 

Lei nº 5.194/66 e Resolução CONFEA nº 336/89. 

 

k) Declaração de Responsabilidade Técnica, contendo o(s) profissional (is) responsável (eis) pela 

execução do objeto desta licitação, dentre os indicados no subitem 10.6.4 alínea “i” deste instrumento 

convocatório. 
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l) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação prevista no subitem 10.6.4. 

alínea “j” deverão participar do objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

7.4.5  Documentos Complementares: 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme 

modelo anexo a este Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, 

de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

7.5 DA GARANTIA  

7.5.1 Apresentar comprovante de que fez a garantia no valor de 1% (um por cento), observadas as 

mesmas modalidades e critérios estipulados no caput e § 1º do Art. 56, da Lei nº 8.666/93. A licitante 

deverá fazer a garantia junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

 

7.5.2 A garantia deverá ser feita até o dia 21 de Junho de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de 

Ouricuri, no horário das 08:00 às 12:00 horas, nos dias úteis. 

7.6 A exigência de apresentação de quaisquer documentos elencados nas alíneas “c” a “f” do subitem 

8.4 pode ser suprida pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo 

Município de Ouricuri, através da Comissão Permanente de Licitação, desde que nos mesmos conste o 

documento em substituição no prazo de validade. 

7.7 Todos os documentos exigidos no subitem 8.4 e o documento de substituição previsto no subitem 

8.5 deverão constar no envelope de habilitação. Na ausência da declaração exigida nas alíneas m do 

subitem 8.4, o representante da licitante, credenciado de acordo com o item 5, poderá elaborá-las na 

sessão. 

7.8 Os documentos referenciados na alínea “a” do subitem 8.4, não precisarão constar do envelope 

Habilitação, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

7.9 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores á data de apresentação das 

propostas. 

7.10 Caso a(s) certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, seja(m) POSITIVA(S), reserva a si o direito de só aceitá-la(s), se a(s) mesma(s) contiver (em) 

expressamente o efeito NEGATIVO, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional; 
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7.11. As microempresas, empresas de pequeno porte e, eventualmente participantes da licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. A ausência de apresentação da documentação de 

regularidade fiscal será entendida como restrição à mesma, bem como tal irregularidade poderá 

ser verificada, pela Pregoeira, na sessão por meio de consultas a sites oficiais.  

7.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de um desses licitantes a que 

se refere o subitem 8.10 supra, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento da constatação pela Pregoeira da irregularidade, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa.  

7.11.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.10.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 

21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para aceitabilidade final da proposta de preço, negociação e exame da habilitação. 

8. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

8.1 A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação do preâmbulo deste 

Edital; 

8.2 No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

8.3 Após o credenciamento não será mais admitido licitante ao certame. 

8.4 Após o credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação e em envelopes separados, a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02)). 

8.5 A Pregoeira examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade do menor preço e a 

compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo motivadamente a 

respeito. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital. 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 

c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

8.6 No tocante ao preço, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 

tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 

apuração do valor da proposta. 

8.7 Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 
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a) Seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquele. 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes. 

c)  No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para definição da 

sequência de lances, com a participação de todas as licitantes. 

 

8.8 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, a Pregoeira convidará individualmente os 

autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta 

de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 

8.8.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para 

efeito de ordenação das propostas.  

8.9 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, fixados em R$ 0,01 (um 

centavo de Real) para cada item.  

8.10 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. A Pregoeira fará, então, a classificação das propostas dos 

licitantes que efetuaram lances ou não, na ordem crescente de valores. 

8.11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 

de habilitação de seu autor. 

8.12 A verificação da habilitação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

8.13 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

8.14 Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor. 

8.15 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que 

será declarado vencedor. 

8.16 Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 

a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias consecutivos para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
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número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado 

vista imediata dos autos. 

8.17 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito 

de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira ao licitante vencedor e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

8.18 Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 

8.19 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 

8.20 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

8.21 Durante os trabalhos de julgamento das propostas ou da habilitação, a Pregoeira poderá 

suspender a reunião para promover diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas 

de imediato.  

8.22 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será 

permitida a inclusão de documentos necessários para apurar fatos existentes à época da 

licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não 

documentados nos autos. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

9.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

9.3 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

9.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 

9.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário do Item. 

9.4 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado. 

9.5 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta não 

terá valor especificado, ficando a critério do licitante a sua livre escolha de valor. 

9.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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9.6 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. 

9.7 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

9.8 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.9 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. Iremos identificar em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.10 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.11 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de dar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. 

9.12 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

9.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

9.14 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

9.15 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

9.34.1 no país; 

9.34.2 por empresas brasileiras; 

9.34.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.34.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a ocorrência será registrada em ata; 

10.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.6 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horário 

para a sua continuidade. 

10.6.1 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.7 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 

nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira e deverá: 

11.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

 

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11.5 - DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS 

RECURSAIS): 

11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 

datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 

requisitos: 

a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de Ouricuri; 
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b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 

profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada 

dentro do prazo editalício; 

c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 

razoados; 

d) O pedido, com suas especificações. 

11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeira 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório. 

11.8. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mativer sua decisão, 

encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do 

Decreto Federal nº. 10.024/2019). 

11.9. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e só será dado andamento ao 

processo licitatório após julgamento do mesmo. 

11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 

11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente 

habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

Licitante. 

11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 

endereço eletrônico http://www.ouricuri.pe.gov.br/novosite/. Podendo ainda ser encaminhado no 

endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
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123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2  A licitante declarada vencedora provisória do certame terá a obrigação de demonstrar 

todo o seu sistema e subsistemas (através de teste de conceitos) - que será avaliado por técnico 

indicado pela prefeitura em até 02 (dois) dias úteis a partir da data da seção. 

13.3 A prefeitura dará, infraestrutura de internet e energia elétrica, exclusivamente, para que o 

vencedor provisório demonstre (na sua própria máquina) seu sistema e seus subsistemas no prédio da 

Secretaria de Finanças em horário a ser informado dentro do expediente da prefeitura das 08:00 h às 

13:30 h. 

13.4  Em razão das especificações gerais (4.1.), esta demonstração deverá ser feita, exclusivamente, 

em ambiente Web (internet). 

13.5  O procedimento licitatório será suspenso para que, nos prazos previstos neste Edital, possam 

ser analisadas as funcionalidades exigidas na prova de conceito e ser dado o resultado final desta 

etapa. 

13.6  Fica reconhecido o direito dos licitantes concorrentes acompanharem os procedimentos 

relativos à prova de conceito. 

13.7  Os licitantes que forem assistir a prova de conceito não poderão interrompê-la de nenhum 

modo, sendo-lhes permitido fazer constar pronunciamento em Ata. 

13.8  Após a realização do referido teste, o avaliador declarará de forma fundamentada se o sistema 

e subsistemas da vencedora provisória atende, ou não, às exigências do edital. 

13.9  Caso não atenda integralmente ao edital, o presidente da comissão de licitação deverá 

convocar o segundo colocado, para que apresente seu sistema e, de mesma forma, seja avaliado. 

13.10  Se o terceiro colocado for convocado à apresentação de seu sistema e, igualmente, não obtiver 

aprovação na avaliação, a licitação deve ser declarada como fracassada. 

13.11  Estas exigências devem estar contidas, obrigatoriamente, no edital, conforme art.45 e 46, da 

lei 8.666/93. 
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13.12 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.4 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.5 O prazo de vigência da contratação será por 12 (doze) meses prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 
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16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência/minuta do contrato, anexos a este Edital. 

 

17 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

 

17.1 Os atrasos na entrega e outros descumprimentos de prazos poderão ser considerados 

inexecução contratual, caso ultrapassem, no total, 5 (cinco) dias, sendo aplicadas as sanções 

previstas neste Termo, no Edital e seus anexos, sem prejuízo das cominações legais previstas; 

17.2 O recebimento dos materiais deverá ser efetuado pelo gestor do contrato; 

17.3 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas no Termo de 

Referência, o órgão responsável pelo recebimento expedirá oficio à empresa vencedora, 

comunicando e justificando as razões da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento 

do objeto em questão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que todas as despesas tais 

como: frete, impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrente, ocorrerão por conta da empresa vencedora dos 

produtos; 

17.3.1 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto 

recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Departamento Administrativo da 

CONTRATANTE, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 

processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 

alterações, para aplicação das penalidades previstas no Edital; 

17.4 A despesa relativa à entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada; 

17.5 Os equipamentos em que, após a entrega, forem detectados defeitos ou vazamentos, 

deverão ser trocados no prazo de 24 horas, contados a partir do horário da comunicação da 

respectiva ocorrência; 

17.6 O transporte ficará por conta da empresa contratada, que deverá responder pelos danos, de 

qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados ou terceiros em razão de acidentes, 

decorrentes de culpa ou dolo, de prepostos da contratada ou de quem em seu nome agir, no 

cumprimento do objeto do contrato; 

17.7 A fiscalização de que trata o item acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior. 

17.8 A Secretaria Municipal de  Requisitante manterá desde o início dos serviços, a seu critério 

exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar 

necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos;  

17.9 A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 

às solicitações que lhe forem efetuadas; 

17.10 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não 

poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos 

serviços; 
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17.11 A Fiscalização tem autonomia para exercer, dentre outras, as seguintes atividades:  

a) solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços em 

execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as 

atividades de outras empresas, profissionais e ou pessoas;  

b) requerer a substituição de uniformes e equipamentos que sejam considerados rotos, 

defeituosos, de qualidade duvidosa ou inferior, inadequados ou inaplicáveis aos serviços;  

c) paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 

conformidade com as boas práticas ambientais, norma técnica ou qualquer disposição oficial 

aplicável ao objeto do contrato;  

d) exercer rigoroso controle sobre o cronograma de rotinas de execução dos serviços, aprovando 

os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

e) aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 

respectivas medições, bem como conferir, certificar e encaminhar para pagamento as faturas 

emitidas pela CONTRATADA;  

f) avaliar eventuais acréscimos ou supressões de serviços necessários ao perfeito atendimento do 

objeto do contrato;  

h) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que embarace ou dificulte 

a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja considerada prejudicial ou 

inadequada ao andamento dos trabalhos;  

 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência/minuta do contrato, anexos a este Edital. 

 

19 DO PAGAMENTO 

 

19.1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos será creditado em nome da Contratada, em 

conta corrente por ela indicada, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária, e ocorrerá no 

prazo não superior a 30 (trinta) dias, nos termos do art. 40, XIV, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93, 

contado do devido ateste da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser efetuado pela fiscalização do contrato 

em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação dos documentos de cobrança; 

19.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição do CNPJ indicado na proposta de preços e nos documentos de habilitação, bem como, na 

Nota de Empenho, e deverá conter detalhamento dos serviços e os valores destacados das retenções, se 

houver; 

19.3. A nota fiscal/fatura que for apresenta com erros será devolvida à Contratada para retificação e 

representação, acrescendo-se, no prazo fixado para pagamento, os dias que se passarem entre a data da 

devolução e a da reapresentação; 

19.4. Caso fique constatada a situação irregular da Contratada a mesma deverá apresentar, no prazo 

constante da solicitação feita pela Contratante, a sua regularização; 
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19.5. Permanecendo a situação irregular da Contratada, deve-se providenciar a sua advertência, por 

escrito, no sentido de que, no prazo de cinco (5) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa; 

19.6. O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Contratante; 

19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Contratante, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

19.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos 

contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 

Contratada a ampla defesa; 

19.10. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente. Caso a Contratada não regularize sua situação junto aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal serão adotados os procedimentos legais para rescisão contratual 

e aplicação das penalidades cabíveis e previstas em lei. (art. 80, inciso IV, cumulado com art. 79, 

inciso I, ambos da Lei n. 8.666/93); 

19.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente; 

19.12. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou  

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 

enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, 

assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é 

inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, 

e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei; 

19.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5 % (zero vírgula cinco) por cento ao mês e de 6% (seis por cento) ao ano, pro rata die e de 

forma não composta, mediante aplicação da seguinte formula: 

EM = VP x N 

x I, onde: 

EM = Encargos moratórios 

VP = Valor da parcela em atraso 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
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I = (TX/100) / 365 = Índice de atualização financeira = [(6/100)/365] = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento). 

19.14. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 

instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 

competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora. (IN 06, 

DE 23 de dezembro de 2013 da SLTI do MPOG); 

19.15. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

ocorrência; 

19.16. A Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; 

19.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 

meios que lhes são inerentes. 

 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3 Apresentar documentação falsa; 

20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 Não mantiver a proposta; 

20.1.7 Cometer fraude fiscal; 

20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

20.1.9.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.1.9.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

20.1.10 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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20.1.11 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

20.1.12 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

20.1.13 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e pelo prazo de até cinco anos; 

20.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

20.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

20.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

20.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado de 

Pernambuco – DOE e Imprensas Oficiais do Município. 

20.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cplouricuri2017@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da Comissão 

Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Ouricuri, Praça Padre Francisco Pedro da 

Silva, 145, Centro, Ouricuri – PE. 
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21.3 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pela Pregoeira. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
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22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no site da Prefeitura Municipal de Ouricuri, 

http://www.ouricuri.pe.gov.br/novosite/, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

22.12 O aviso resumido do presente edital será publicado no diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco – AMUPE, e Diário Oficial da União - DOU. 

 

 

22.13 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Ouricuri, do Estado de 

Pernambuco. 

 

Ouricuri - PE, 06 de Junho de 2022.  

 

    

_____________________________  

Ritta de Cássia de M. Soares  

Pregoeira 
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ANEXO I   

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO  

1. OBJETO 

 

Registro de Preço para futura contratação de empresa especializada para locação de palco, iluminação, 

sonorização, locação de tendas, projeção de imagem, painel de LED e telão, locação de banheiros, 

containers, e outras estruturas complementares a serem utilizados nos eventos do município. 

2. DA JUSTIFIVATIVA 

2.1 A contratação dos serviços elencados atenderá às necessidades de futura e eventual Contratação 

de Empresa especializada para o fornecimento/locação de Infraestrutura para atender os eventos 

Municipais e demais Órgãos Participantes. 

2.2 Justifica-se a pretensão da prestação dos serviços, por se tratar de objeto comum às secretarias 

municipais, visando atender às demandas de inaugurações, conferências, aniversário do Município, 

pré-carnaval, natal, festivais e demais eventos. 

2.3 A elaboração do presente Termo de Referência considerou, para fins de quantificação e 

especificação, as informações repassadas pelas Secretarias do Município de Ouricuri e demais 

Órgãos Participantes. 

3. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO  

3.1. A definição dos quantitativos dos objetos deste Termo de Referência toma-se por base o 

quantitativo relativamente à frota Municipal e as atividades desempenhadas.  

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIIVOS DO OBJETO  

4.1. Os gêneros alimentícios deverão estar de acordo com as condições e especificações abaixo 

descritas:  

 

ITEM 

 

DISCRIMINAÇÃO 

 

UNID 

 

QUANT 

 

VALOR UNIT. 
R$ 

 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.  SERVIÇO DE 

COBERTURA COM 

TRANSMISSÃO E 

EDIÇÃO AO VIVO: 
A empresa contratada terá 
que contar com seguintes 
materiais que serão 
necessários para cobrir o 
evento: 01 unidade móvel, 01 
estabilizador portátil zhiyun-
tech crane 3s; 

 

Diár
ia 

 

15 
R$ 13.600,00 R$ 163.200,00 
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04 câmera digital sony alpha 
a6600 sem espelho com lente 
18-135 mm ou similares; 

02 video link audio e video 
conjunto de transmissor e 
receptor de vídeo sem fio 
hdmi duplo hollyland mars 
300 ou 400; 01 grua 9.0 com 
3eixos de girocam digital 
com movimentos automáticos 
01 j.c 2000 360, 02 kits de 
microfones sem fio com 
lapelas, com canopla para 
câmera (entrevistas) 02 
apresentadores repórteres 
para entrevistas e 
reportagens; 01 estúdio fixo 
para entrevistas de 
autoridades, artísticas e 
público em local estratégico, 
computadores específicos 
para suportar todos arquivos 
a ser veiculados, 01 drone 
profissional com filmadora 
na qualidade 4k. 01 
blackmagic design atem 
production studio 4k live 
switcher 08 a 10 etradas sdi e 
hdmi; 

01 mesa x18 audio pro. 01 
tascam dr-05x gravador de 
áudio portátil de 2 entradas 

2 Trilhas com
 microfone estéreo 
integrado (preto) 01 
blackmagic design intensity 
pro 4k. ilha de edição vmix p/ 
edição ao vivo transmissão 
simultânea, redes sociais site, 
facebook, youtube, 
aplicativos,smart  tv iptv. 
Com  entrevistas e cobertura 
durante todo o evento. todos 
os itens a cima citados serão 
utilizados apresentar 1 vídeo 
diário(resumo do dia), no 
total de 1 vídeos por dia do 
evento, com duração de 60 
segundos, para postagem 
logo após o encerramento do 
evento do dia. entregar 01 
vídeo resumo do evento, com 
duração de 3 min, 5 dias após 
o evento. Apresentar e 
 entregar  um vídeo 
documentário,  com 
 duração de 10 minutos, 
15 dias após o evento. 

2.  

PROGRAMA    DE     
TELEVISÃO: 

  R$ 11.650,00 R$ 139.800,00 
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Contratação de uma empresa 
especializada em criação e 
execução de um programa ao 
vivo de tv com estudio 
equipado com cenarios 
moveis poltronas, comfome 
projeto for solicitados. com 
equipamentos de audio visual 
profissional com os seguintes 
itens: 01 blackmagic design 
intensity pro 4k. ilha de 
edição vmix p/ edição ao 
vivo 01 blackmagic design 
atem production studio 4k 
live switcher 08 a 10 etradas 
sdi e hdmi, 01 mesa x18 
audio pro.03 câmera digital 
sony alpha a6600 sem 
espelho com lente 18-135 
mm ou similares 03 tripe 
profissional 02 kits de 
microfones sem fio lapelas 01 
tv 55 polegadas 
computadores especificos 
para suportar todos arquivos 
a ser viculados fonecer 01 
video semanal de 01:00hr, 
material para redes
 sociais, site, 
facebook, youtube, 
aplicativos, smart tv iptv. 
todas as despesas para 
montagem desmontagem e 
instalação, alimentação  
hospedagem e transporte por 
conta da empresa contratada. 

M
ÊS 

12 

3.  
DOCUMENTÁRIO: 
Contratação de uma empresa 
especializada em criação e 
execução de um video 
documentario, comfome 
projeto for solicitados. com 
equipamentos de audio visual 
profissional com os seguintes 
itens: 01 drone 4k, 02 câmera 
digital sony alpha a6600 sem 
espelho com lente 18-135 
mm ou similares 01 
estabilizador portátil zhiyun-
tech crane 3s, 01 tascam dr-
05x gravador de áudio 
portátil de 2 entradas / 2 
trilhas com microfone estéreo 
integrado (preto) 02 tripe 
profissional 02 kits de 
microfones sem fio lapelas, 
01 tv 

55 polegadas computadores 
especificos para suportar 
todos arquivos a ser 
viculados fonecer 01 video de 
03 a 06minutos, material para 
redes sociais, site,   facebook, 

 

VI
DE
O 

 

02 

R$ 15.266,67 R$ 76.333,33 
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youtube, aplicativos, smart tv 
iptv. todas as despesas para 
montagem desmontagem e 
instalação, alimentação 
hospedagem e   transporte 
por conta da empresa 
contratada. 

4.  
-SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE: 

P.A: 24 caixas line array 
industrializadas, com 
processamento e 
amplificação compatíveis 
com o sistema e que tenham 
software de predição acústica 
e atendam rider técinico 
eexigências de atrações e 
artitstas à nivel nacional. 

FRONT FILL: 06 caixas 
line array seguindo mesmo 
modelo e marca do sistema 
de p.a, com processamento e 
amplificação
 in
dependente. DELAY: 12 
caixas line array, seguindo 
mesmo processamento, 
modelo e marca do sistema 
de p.a, para serem dividos em 
partes iguais e serem 
montados em “lr” ou de 
acordo com a necessidade do 
ambiente. 

SUBWOOFERS: 24 caixas 
subwoofers com 02 alto 
falantes de 18 polegadas com 
resposta eqivalente à 3.000 
wats cada caixa. de marca e 
modelo que atenda rider 
técnico e exigências de 
artitstas   á   nivel    nacional. 
CONSOLE P.A: (MESA 
DE SOM) 

mixer digital com 48 canais de 
entrada e 32 saídas 
balanceadas, de marca e 
modelo que atenda rider 
técnico e exigências de 
artitstas á nivel nacional. 
CONSOLE MONITOR 
(MESA DE SOM) mixer 
digital com 56 entradas e 32 
saídas diretas que não sejam 
expansão ou placas instaladas 
em slots e que atenda rider 
técnico e exigências de artistas   
a    nível    nacional. 
MONITOR (RETORNO) 
side duplo stereo modelo kf 03 

Diá
ria 

10 
R$ 21.166,67 R$ 254.000,00 



 

 
C.N.P.J. nº. 11.040.904/0001-67 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 
CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 

 

vias sendo 15” 10” e driver, 04 
caixas subwoofers com 02 alto 
falantes de 18” cada caixa, 
com amplificação e 
processamento compatível, 
caso este modelo não seja 
aceito pela atração o 
fornecedor deverá substituir 
por outro modelo que atenda 
as necessidades do evento ou 
do rider do artista. 100 cabos 
xlr, 40 cabos p-10 de diversos 
tamanhos, 20 direct box 
passivos, 04 direct box ativos, 
40 pedestais grande, 20 
pedestais pequenos, 10 garras 
tipo girafa p/ microfones, 20 
microfones modelo sm- 58, 20 
microfones modelo sm-57, e 
demais microfones específicos 
para instumentos de bateria, 
percussão e p/ captura do som 
de amplificadores p/ 
instrumentos eletro acústicos, 
04 microfones sem fio de 
longo alcance com operação 
de frequência dentro do range 
permitido pela anatel, e que 
tenha scan de varredura de 
canais automática. 02    
amplificadores    tipo    combo    
p/ guitarra, 02 amplificadores 
p/ contra baixo tipo cabeçote e 
caixas que atendam exigências 
do rider de artistas a nível 
nacional. 02 caixa subwoofers 
com 02 alto falantes de 18” 
cada p/ serem usados como via 
auxiliar de retorno p/ bateria e 
percussão. 20 réguas de ac 
com padrão nbr e americano p/ 
serem distribuídas de acordo 
com a necessidade e 
exigências do evento, 12 
monitores p/ retorno tipo sm-
400 ou similar que atenda 
exigências do rider técnico da 
atração. 01 multicabo de 56 
vias de uso exclusico para 
canais de entrada das consoles, 
sistema de multicabo tipo 
mult-pinos contendo 12 
subsnake e 06 cabos de 20 
metros. sistema de 
comunicação entre mesas de 
p.a e monitor tipo intercom. 
60 metros de protetores de 
cabos de 05 vias para serem 
usados na passagem de cabos 
que ficarem expostos no pátio 
de eventos, no palco e até o 
grupo gerador. todo osistema 
deve atender aos padrões de 
segurança em monagem 
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desmontagem e execução, 
tambem deve ter todo seu 
sistema eletrico aterrado e 
com sistema de proteção de 
sobrecarga. 

5.  
SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO DE 
MÉDIO PORTE. P.A: 

24 caixas line array 
industrializadas, com 
processamento e 
amplificação compatíveis 
com o sistema e que tenham 
software de predição acústica 
e atendam rider técinico e 
exigências de atrações de 
médio porte. 

SUBWOOFERS: 24 caixas 
subwoofers com 02 alto 
falantes de 18 polegadas com 
resposta eqivalente à 3.000 
wats cada caixa. de marca e 
modelo que atenda rider 
técnico e exigências de 
artitstas    de    médio    porte. 
CONSOLE P.A: (MESA 
DE SOM) 

mixer digital com 48 canais de 
entrada e 

24 saídas balanceadas, de 
marca e modelo que atenda 
rider técnico e exigências de 
artitstas de médio porte. 
CONSOLE MONITOR 
(MESA DE SOM) mixer 
digital com 48 entradas e 

24 saídas que atenda rider 
técnico e exigências de 
artistas de médio porte. 
MONITOR
 (R
ETORNO) side duplo stereo 
modelo kf 03 vias sendo 15” 
10” e driver, 04 caixas 
subwoofers com 02 alto 
falantes de 18” cada caixa, 
com amplificação e 
processamento compatível. 
50 cabos xlr, 

20 cabos p-10 de diversos 
tamanhos, 15 direct box 
passivos, 20 pedestais 
grande, 05 pedestais 
pequenos, 04 garras tipo 
girafa p/ microfones, 12 
microfones modelo sm-58, 12 

Diár
ia 

20 
R$ 11.166,67 R$ 279.166,67 
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microfones modelo sm-57, e 
demais microfones 
específicos para instumentos 
de bateria, percussão, 02 
microfones sem fio de longo 
alcance com operação de 
frequência dentro do range 
permitido pela anatel. 02 
amplificadores tipo combo p/ 
guitarra, 01 amplificador p/ 
contra baixo tipo cabeçote e 
caixas que atendam 
exigências do rider de artistas 
de médio porte. 01 caixa 
subwoofers com 02 alto 
falantes de 18” cada p/ serem 
usados como via auxiliar de 
retorno p/ bateria. 

10 réguas de ac com padrão 
nbr e americano p/ serem 
distribuídas de acordo com a 
necessidade e exigências do 
evento, 06 monitores p/ 
retorno tipo sm-400 ou 
similar que atenda exigências 
do rider técnico da atração. 
01 multicabo de 48 vias de 
uso exclusico para canais de 
entrada das consoles, sistema 
de multicabo contendo 06 
subsnake com cabos de 15 
metros. sistema de 
comunicação entre mesas de 
p.a e monitor tipo intercom. 
60 metros de protetores de 
cabos de 05 vias para serem 
usados na passagem de cabos 
que ficarem expostos no pátio 
de eventos, no palco e até o 
grupo gerador. todo osistema 
deve atender aos padrões de 
segurança em monagem 
desmontagem e execução, 
tambem deve ter todo seu 
sistema eletrico aterrado e 
com sistema 

de proteção de sobrecarga. 

6.  

SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO DE 

PEQUENO PORTE P.A: 
12 caixas line array, com 
processamento e 
amplificação compatíveis 
com o sistema - 
SUBWOOFERS: 08 caixas 
subwoofers com 02 alto 
falantes de 18 polegadas. 
CONSOLE P.A: (MESA 
DE SOM) mixer digital com 
32 canais de entrada e 16 
saídas balanceadas. 

 

Diár
ia 

 

20 

R$ 6.316,67 R$ 189.500,00 
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CONSOLE MONITOR 
(MESA DE SOM) mixer 
digital com 32 entradas e 16 
saídas balanceadas 
MONITOR(RETORNO) 

side stereo modelo kf 03 vias 
sendo 15” 10” e driver, 02 
caixas subwoofers com 02 
alto falantes de 18” cada 
caixa, com amplificação e 
processamento compatível. 
20 cabos xlr, 10 cabos p-10 
de diversos tamanhos, 08 
direct box passivos,    10    
pedestais    grande,    08 
microfones modelo sm-58, 08 
microfones modelo sm-57, e 
demais microfones 
específicos para instumentos 
de bateria, percussão, 02 
microfones sem fio. 01 
amplificador tipo combo p/ 
guitarra, 01 amplificador p/ 
contra baixo tipo cabeçote e 
caixas. 02 monitores p/ 
retorno tipo sm-400 ou 
similar. 01 multicabo de 32 
vias, sistema de multicabo 
contendo 02 subsnake com 
cabos de 10 metros. Todo 
osistema deve atender aos 
padrões de segurança em 
monagem desmontagem e 
execução, tambem deve ter 
todo seu sistema eletrico 
aterrado e com sistema de 

proteção de sobrecarga. 

7.  
ILUMINAÇÃO DE 
GRANDE PORTE PARA PALCO: 

CONTENDO: 01  onsole 
de lu , mesa dmx 2048 
canais, ma, ou avolit 2010 
 com mesmo n mero de 
canais), compat vel com os 
equipamentos a seguir: 20 
l mpadas par 64 foco #5 e #6 
E filtros variados. 02 racks 
dimmerbox, cada qual com 
36 de 4kw, com filtros. 12 
elipsoidal, de 750 watts com 
 oom iris e faca, 10 atomic 
led 3000w, 24 refletores par 
led rg wa com controle dmx 
e leds de 55x3w 24 moving 
 eaw 5r todos da mesma 
marca, 02 m quinas de 
fumaça controladas via dmx 
com ventiladores. 01 canhão 
seguidor 7r, 08 mini brutt de 
04 ou 06 l mpadas dwe. 02 
spliter  ou  uffer) com 

Diár
ia 

10 
R$ 11.333,33 R$ 136.000,00 



 

 
C.N.P.J. nº. 11.040.904/0001-67 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 
CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 

 

circuito,micro,processado,de 
gerenciamento de sinal, com 
pelo menos 04 entradas e 16 
sa das dmx 512 totalmente 
isoladas, 01 operador técnico 
e 01 auxiliar técnico., todas 
as despesas para montagem e 
instalação, e transporte por 
conta da empresa contratada. 

8.  ILUMINAÇÃO DE 

MÉDIO PORTE PARA   

PALCO:   CONTENDO:   
01 
 onsole de lu , mesa dmx 
2048 canais, ma, ou avolit 
2010  com mesmo numero de 
canais), compat vel com os 
equipamentos a seguir: 16 
l mpadas par 64 foco #5 e #6 
e filtros variados.. 01 racks 
dimmerbox, cada qual com 
24 de 4kw, com filtros. 10 
elipsoidal, de 750 watts com 
zoom iris e faca, 06 atomic 
led 3000w, 20 refletores par 
led rgbwa com controle dmx 
e leds de 55x3w 16 moving 
 eaw 5r todos da mesma 
marca, 02 m quinas de 
fumaça controladas via 

dmx com ventiladores. 01 
canhão seguidor 7r, 06 mini 
 rutt de 04 ou 06 l mpadas 
dwe. 02 spliter (ou buffer) 
com 
circuito,micro,processado,de 
gerenciamento de sinal, com 
pelo menos 04 entradas e 16 
sa das dmx 512 totalmente 
isoladas, 01 operador técnico 
e 01 auxiliar técnico., todas 
as despesas para montagem e 
instalação, e transporte por 
conta da empresa contratada. 

Diár
ia 

20 R$ 9.000,00 R$ 225.000,00 

9.  

 ILUMINAÇÃO      DE      
PEQUENO 

PORTE: 01  onsole de lu , 
mesa dmx 2048 canais, avolit 
2010, compat vel com os 
equipamentos a seguir: 08 
l mpadas par 64 foco #5 e #6 
e filtros variados. 01 racks 
dimmerbox, cada qual com 
12 de 4kw, com filtros. 06 
elipsoidal, de 750 watts com 
 oom iris e faca, 04 atomic 
led 3000w, 16 refletores par 
led rg wa com controle dmx 

Diár
ia 

25 
R$ 5.583,33 R$ 167.500,00 
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e leds de 55x3w 12 moving 
 eaw 5r todos da mesma 
marca, 01 m quinas de 
fumaça controladas via dmx 
com ventiladores. 01 canhão 
seguidor 7r, 04 mini brutt de 
04 ou 06 l mpadas dwe. 01 
spliter  ou  uffer) com 
circuito,micro,processado,de 
gerenciamento de sinal, com 
pelo menos 04 entradas e 08 
sa das dmx 512 totalmente 
isoladas, 01 operador técnico 
e 01 auxiliar técnico., todas 
as despesas para montagem e 
instalação, e transporte por 
conta da empresa contratada. 

10.  

 ILUMINAÇÃO      DE      
PEQUENO 

PORTE: 01  onsole de lu , 
mesa dmx 2048 canais, avolit 
2010, compat vel com os 
equipamentos a seguir: 08 
l mpadas par 64 foco #5 e #6 
e filtros variados. 01 racks 
dimmerbox, cada qual com 
12 de 4kw, com filtros. 06 
elipsoidal, de 750 watts com 
zoom iris e faca, 04 atomic 
led 3000w, 16 refletores par 
led rgbwa com controle dmx 
e leds de 55x3w 12 moving 
beaw 5r todos da mesma 
marca, 01 m quinas de 
fumaça controladas via dmx 
com ventiladores. 01 canhão 
seguidor 7r, 04 mini brutt de 
04 ou 06 l mpadas dwe. 01 
spliter  ou  uffer) com 
circuito,micro,processado,de 
gerenciamento de sinal, com 
pelo menos 04 entradas e 08 
sa das dmx 512 totalmente 
isoladas, 01 operador técnico 
e 01 auxiliar técnico., todas 
as despesas para montagem e 
instalação, e transporte por 
conta da empresa contratada. 

Diár
ia 

25 
R$ 17.000,00 R$ 204.000,00 

11.  PAINEL DE LED 

OUTDOOR ALTA 
DEFINIÇÃO    P6MM:    
(16    placas) 
painel de led de alta 
resolução para uso externo 
(tipo outdoor) p06mm  com 
resolução f sica de 96x 
96pixes, processador de 
v deo  dvi, hdmi, vga, sdi e 
rca), servidor de v deo, main 
power,  umper, ca os e 
acess rios. 

Diár
ia 

15 
R$ 8.300,00 R$ 166.000,00 
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com transmissão simult nea 
ao vivo, ca eamento e 
operadores necess rios para 
execução, com computador 
compat vel com os sistema. 
01 operador técnico e 01 
auxiliar técnico., todas as 
despesas para montagem e 
instalação, e transporte por 
conta da empresa 
contratada. 

12.  TESTEIRA DE LED 

OUTDOOR ALTA 
DEFINIÇÃO P6MM: 
(14 placas) testeira de led de 
alta resolução para uso 
externo (tipo outdoor)  
p06mm  com resolução f sica 
de 96x 96pixes, processador 
de v deo  dvi, hdmi, vga, sdi 
e rca), servidor de v deo, 
main power,  umper, ca os e 
acess rios, ca eamento e 
operadores necess rios para 
execução, com computador 
compat vel com os sistema. 
01 operador técnico e 01 
auxiliar técnico., todas as 
despesas para 

montagem e instalação, e 
transporte por conta da 
empresa contratada. 

Diár
ia 

15 

R$ 13.833,33 R$ 166.000,00 

13.  

GERADOR     180     KVA:     
380/220 

Compartida automática, com 
cabine silenciada em 80 
decibéis, com ciclagem em 
60 hz, 1.800 rpm, 
equipamento com motor 
diesel, turbinado, cabos 
elétricos e ac com chaves de 
ligação / reversão 
compatíveis,
 abastecid
o com 
combustível para 12 horas de 
autonomia, aterramento de 
acordo com as normas 
técnicas, isolamento de 02 
metros de cada lateral da 
maquina feita com cones de 
sinalização, incluindo 
operador de 

plantão em todo horário de 
uso. 

Diár
ia 

20 R$ 3.766,67 R$ 113.000,00 

14.  
Gerador 260 KVA: 380/220 Diár 20 R$ 5.033,33 R$ 100.666,67 
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Compartida automática, com 
cabine silenciada em 80 
decibéis, com ciclagem em 
60 hz, 1.800 rpm, 
equipamento com motor 
diesel, turbinado, cabos 
elétricos e ac com chaves de 
ligação / 
reversãocompatíveis, abastecido com combustível para 12 horas de autonomia, aterramento de acor do com as normas técnicas, isolamento de 02 metros de cada lateral da maquina feita com cones de sinalização, incluindo operador de 

plantão em todo horário de 
uso. 

ia 

15.  
GRID P30/P50: Estrutura 
montada em alumínio tipo 
grid p30/50 para uso no 
palco, sendo este para dar 
apoio há estrutura de 
iluminação e painéis de led 
das atrações que iram se 
apresentar, o mesmo deve 
atender as necessidades do 
cenário de todas as atrações 
com dimensões: 10x8x6 e  03 
passarelas p50 cada uma com 
11mts, equipamento deve 
estar aterrado e montado com 
todas as medidas de 
segurança, e todos acessorios 
necessarios tais como sintas, 
sleeve , pau de carga, base, 
talhas com a capacidade de 
01 tonelada cada. todas as 
despesas para montagem e 
instalação, e 

transporte por conta da 
empresa contratada. 

Diár
ia 

20 R$ 8.666,67 R$ 260.000,00 

16.  

FECHAMENTO
 M
ETÁLICO 

SEMINOVO: Medindo 2,20 

m de altura 3,00 de largura, 

com mão francesa de apoio 

para sua sustentação sem 

lança. todas as despesas para 

montagem e instalação, e 

transporte por conta da 

empresa contratada. 

Me
tros 

3.500 
R$ 56,67 R$ 226.666,67 

17.  

BANHEIROS      
QUÍMICOS:      (Por 

diária): locação de banheiros 
químicos individuais 
(masculino e feminino), 
portáteis, com montagem, 

Diá
ria 

450 R$ 416,67 R$ 166.666,67 
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manutenção de limpeza diária 
e disponibilidade de papel 
higiênico e desmontagem, em 
polietileno ou material 
similar, com teto translucido, 
dimensões mínimas de 1,10m 
de frente x 1,10m de fundo x 
2,10m de altura, composto 
com caixa de dejeto, porta 
papel higiênico, fechamento 
com identificão, ao de 
ocupado, para uso do público 
em geral (para uso por 
diárias, conforme as 
necessidades das secretarias). 
os equipamentos deverão esta 
em estado de conservação 
para o use, higienizado 
conforme as determinações 
sanitárias legais. todas as 
despesas para montagem e 
instalação, e transporte    por    
conta    da    empresa 

contratada. 

18.  

BANHEIROS
 Q
UÍMICOS 

ACESSÍVEIS: (Por diária): 
locação de banheiros 
químicos individuais 
adaptados para deficientes 
físicos, portáteis, com 
montagem, manutenção de 
limpeza diária e 
disponibilidade de papel 
higiênico e desmontagem, em 
polietileno cu material 
similar, com teto translúcido, 
dimensões mínimas de 1,10m 
de frente x 1,10m de fundo x 
2,10m de altura, composto 
com caixa de dejeto, porta 
papel higiênico, fechamento 
com identifica9ao de 
ocupado, para use do público 
em geral, lei 13.825/19 (para 
uso per diárias, conforme as 
necessidades das secretarias). 
os equipamentos deverão esta 
em estado de 

conservação para o use, 
higienizado conforme   as   
determinações   sanitárias 
legais. todas as despesas para 
montagem 

e instalação, e transporte por 
conta da empresa contratada. 

Diá
ria 

50 R$ 666,67 R$ 40.000,00 
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19.  
DISCIPLINADORES: 
Locação com montagem e 
desmontagem de 
disciplinadores com 1,20m de 
altura x 2,00 de 
comprimento. acompanhado 
de art. todas as despesas para 
montagem e instalação e 
transporte por conta da 
empresa contratada. 

Me
tro 

3.000 
R$ 31,67 R$ 126.666,67 

20.  PAVILHÃO EM 

ESTRUTURA DE GRID 
DE ALUMÍNIO: Medindo 
10 m de frente x 30 m de 
fundo x 05m     de altura, 
coberto com lona branca ou 
transparente (disponibilizar 
os extintores contra incendio, 
conforme de terminações 
legais e emitir a art- anotação 
de responsabilidade técnica 
com nomínimo 72 horas de 
antecedencia da data em que 
for prestar o serviço). todas 
as despesas para montagem e 
instalação, e transporte por 
conta da empresa contratada. 

Diá
ria 

10 R$ 19.833,33 R$ 238.000,00 

21.  PAVILHÃO EM 
ESTRUTURA DE GRID 
DE ALUMÍNIO: Medindo 
10 m de frente x 20 m de 
fundo x  05m de altura, 
coberto com lona branca ou 
transparente (disponibilizar 
os extintores contra incendio, 
conforme determinações 
legais e emitir a art - 
anotação de responsabilidade 
técnica com nomínimo 72 
horas de antecedencia da data 
em que for prestar o serviço, 
todas as despesas para 
montagem e instalação, e 
transporte por conta da 
empresa contratada. 

Diá
ria 

10 R$ 15.500,00 R$ 186.000,00 

22.  PAVILHÃO EM 
ESTRUTURA DE GRID 
DE ALUMÍNIO: Medindo 
10 m 
de frente x 10 m de fundo x  
05m de altura, coberto com 
lona branca ou transparente ( 
disponibilizar os extintores 
contra incendio, conforme 
determinações legais e emitir 

Diá
ria 

15 R$ 7.566,67 R$ 113.500,00 
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a art- anotação de 
responsabilidade técnica com 
nomínimo 72 horas de 
antecedencia da data em que 
for prestar o serviço, todas as 
despesas para montagem e 
instalação, e transporte por 
conta da empresa contratada. 

23.  

PRATICÁVEIS: Móveis, 
medindo 2 x 1 metros por no 
mínimo 0,40cm de altura todas 
as despesas para montagem e 
instalação, e transporte por 
conta da empresa contratada. 

Un
d 

200 R$ 3.166,67 R$ 633.333,33 

24.  
HOUSE MIX: Medindo no 
mínimo 4x3 metros, com 
0,20 cm de altura, com 1 

(primeiro) andar para 
tecnicos e canhões 
seguidores.   todas   as   
despesas   para 

montagem e instalação, e 
transporte por conta da 
empresa contratada. 

Diá
ria 

15 R$ 3.400,00 R$ 102.000,00 

25.  
 Gride P30 para colocação de 
lonas de informação do evento 
metro linear 

Diária 800m 

R$ 4.666,67 R$ 

4.666.666,67 

26.  

LOCAÇÃO      DE      

CAMARIM 
ARTÍSTICO: Camarins – 
em estrutura de ts com portas, 
medida aproximada de 4x3m, 
com cobertura, piso com 
carpete, na cor grafite ar 
condicionado 12btus, 
iluminação, tomadas 220v. 

Diá
ria 

40 R$ 4.666,67 R$ 233.333,33 

27.  

LOCAÇÃO DE TENDAS 

MEDINDO: 05m x 05m 
(cinco por cinco metros): 
aberta, modelo: chapéu de 
bruxa tencionada com 
ferragem em metalon chapa 
14” e 16 “, galvani ada pé 
direito 2,30 metros de altura, 
em lona branca nigthand day, 
anti-chama, anti- mofo, 
fixação das sapatas ao chão, 
com estacas ou buchas 
expansivas todos os itens 
necessários para a montagem 
da tenda de acordo com as 
normas técnicas de 

Diá
ria 

300 R$ 700,00 R$ 105.000,00 
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segurança, todas as despesas 
para montagem e instalação, 
e transporte por 

conta da empresa contratada. 

28.  

PÓRTICO        EM        
GRID        DE 

ALUMÍNIO: Locação de 
grid q30 medidndo 12m x 
06m . equipamento deve estar 
aterrado e montado com 
todas as medidas de 
segurança, e todos acessorios 
necessarios, tais como sintas, 
sleeve, pau de carga, base, 
cubos, talhas com a 
capacidade de 01 tonelada 
cada. todas as despesas para 
montagem e instalação, e 
transporte    por    conta    da    
empresa 

contratada acompanhado de 
art. 

Me
tros 

2.500 
R$ 470,00 R$ 164.500,00 

29.  

PALCO DE GRANDE 
PORTE: Palco 

tipo I - palco em estrutura 
metálica trelibox de alumínio 
p30 e p50 coberto com 
laminado de pvc flexível tipo 
night & day ou similar na cor 
branca medindo 20,00m de 
frente por 14,00m de 
profundidade e 2,20m de 
altura média do piso ao chão 
e 10,00m de pé direito; 2 
areas em cada lateral 
medindo 8m x 14 cada uma  
painel no fundo e nas laterais 
do palco  em lona night & 
day na cor preta; - 
fechamento frontal e placas 
de ferro pintado com tinta 
pva látex na cor a ser 
indicada posteriormente; -
guarda corpo em tubo patente 
de 2 polegadasna laterais e 
fundo do palco, uma escada 
de acesso com 2,00m de 
largura; - cercas modulada 
medindo 4,00m por 4,00m - 
área de produção medindo 
16,00m de comprimento por 
10,00m de largura com 
estrutura metálica e 
fechamento em placas de 
ferro com 2,20m de altura, 
pintada com tinta pva látex 
na cor a ser indicada 

Diá
ria 

10 R$ 100,00 R$ 250.000,00 
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posteriormente; - tapume 
executado em estrutura 
tubular com fechamento em 
chapa de ferro com 12mm de 
espessura medindo 36,00m 
de comprimento por 2,20m 
de altura ou similar pintado 
nos dois lados com tinta pva 
látex na cor branco. - piso do 
palco e praticáveis em 
compensado com 12 mm de 
espessura emborrachado - 
estrutura em trelibox de 
alumínio q30 para testeira 
medindo 18,00m de 
comprimento por 1,50m de 
altura; - aterramento 
conforme normas técnicas da 
abnt, estanhamento em cabo 
de aço de 5/8 de espessura e 
04 extintores de incedio. 

5. DO PREÇO ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 

 

5.1 O valor global estimado da presente contratação será de até R$ 10.576.000,00 (Dez milhões 

quinhentos e setenta e seis mil reais).  

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 A licitante deverá comprovar expertise para prestação dos serviços objeto da presente licitação, 

através da apresentação de atestado de capacidade técnica emitido, em papel timbrado, por pessoa 

jurídica de direto público, comprovando que a licitante possui experiência no serviço similar ou 

idêntico ao objeto desta licitação. 

 

7 - DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS   

7.1 - Fornecer os serviços mediante autorização prévia da CONTRATANTE, que poderá ser 

diariamente, semanalmente ou mensalmente, através de "Ordem de Fornecimento" 

apresentado por funcionário devidamente credenciado para assinar referida "Ordem", em 

modelo próprio.  

7.2 - Os serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas na 

proposta.  

7.3 - Não ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá providenciar a 

substituição no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da comunicação da 

Prefeitura Municipal de Ouricuri.  

  

8- DO PAGAMENTO  

8.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 

ou realização do serviço licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 

Bancária do fornecedor.  
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8.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da 

habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 

respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.  

8.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 

da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município.  

8.3 – A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  

  

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato obrigar-se -a:  

9.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato;  

8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos serviços objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 

quaisquer danos pessoais ou serviços inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 9.1.3. 

Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 

execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência 

Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Publica em geral; 9.1.4. Manter, 

durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato;  

9.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários na forma estabelecida no Art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93, alterada e 

consolidada;  

9.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

9.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. 

As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do 

contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes.  

  

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. A contratante obrigar-se-a:  

10.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos;  

10.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos 

serviços objeto deste contrato;  

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;  

10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;  

10.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente 

identificados, a todos os locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos 
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serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, 

eventualmente, forem solicitados.  

 11-FONTE DE RECURSOS / DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS   
 

11.1 Considerando que o registro de preços é um mecanismo para formação de banco de preços de 

fornecedores, é desnecessária, por ocasião do edital, a indicação da respectiva dotação orçamentária, sendo 

exigível apenas quando da efetiva contratação/e ou emissão de empenho; conforme o art. 62 da Lei nº 

8.666/93. 

 

11.2  As despesas decorrentes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ocorrerão pela fonte de recurso do 

órgão(s) do sistema de registro de preços, a ser informada quando da lavratura do instrumento contratual ou 

outro instrumento que o substitua, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos contratos e nota de 

empenho, observadas as condições estabelecidas no processo licitatório. 

 

Ouricuri- PE, 06 de Junho de 2022.  

    

__________________________________  

Ramildo Ramos da Silva 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A 

PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI- PE. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Não existem fatos impeditivos, quanto a sua Habilitação, Participação e 

Contratação com a CONTRATANTE ou com quaisquer outros Órgãos da Administração 

Pública, comprometendo-se a manter-se nessa mesma condição até o término da presente 

contratação. 

Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos objeto do 

presente certame, como também concorda integralmente com os termos do edital e seus anexos. 

Aceita, nas mesmas condições de sua Proposta, os acréscimos ou supressões, 

permitidos em lei, dos quantitativos que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério 

da Administração. 

Não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no art. 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal, conforme art.27, V, da Lei Federal 8.666/93, inciso XXXIII). 

 

Local e data. 

 

____________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI- PE. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 

1. Razão Social -                                                 CNPJ: 

2. Endereço -                                                     Fone: 

E-mail: 

Objeto: A presente licitação tem como objetivo a contratação de empresa especializada para Cessão de 

Uso de Sistema Integrado de Gestão Tributária, visando a modernização dos procedimentos de 

atendimento ao contribuinte e cobrança das receitas próprias da Prefeitura Municipal de OURICURI, 

Estado de Pernambuco, por um período de 12 (doze) meses, incluindo os serviços de conversão de 

dados, instalação, configuração, hospedagem, manutenção do sistema, assessoria no processo de 

implantação, treinamento dos usuários, conforme especificações contidas no Anexo I do referido 

edital. 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

 

Valor. 

Unit. 

Valor 

Total 

 

 

1 

  

 
   

 TOTAL  

Obs.: emitir em papel que identifique o licitante. 

Obs.1: Declarar a validade da proposta 

OBS.2: especificar marca do produto ofertado 

Local e Data 

 

___________________________________ 

Assinatura do proprietário/responsável legal 
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ANEXO IV 

A 

PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI- PE. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº _____________ instaurada pela 

Prefeitura Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

A 

PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI- PE. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº123/2006 

A empresa ...........inscrita no  NPJ nº….esta elecida na..... através de seu contador ........,  R  

nº........DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se 

como: 

a) Se enquadra como MICROEMPRESA(ME)/EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(EPP)/MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL(MEI) OU COOPERATIVA; 

b) A receita bruta anual auferida não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME), II (EPP) do 

art. 3º, e o disposto no § 1ª do artigo 18-A (MEI) da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006; 

c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e Data. 

 

_______________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 

A 

PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI- PE. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 

Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas 

as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos 

do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
C.N.P.J. nº. 11.040.904/0001-67 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 
CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 

 

ANEXO VII 

A 

PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI- PE. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  

_______________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº 

______________________________________________________________ 

Sediada_______________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Municipio de 

_________, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 

 

O MUNICÍPIO DE OURICURI, Entidade de Direito Público, inscrito no CNPJ. sob o 

n° 11.040.904/0001-67, com sede à Praça Padre Francisco Pedro da Silva, Nº 145, Centro, 

Ouricuri, Estado de Pernambuco, CEP 56.200.000; através da Secretaria Municipal de 

XXXXXXXXXX neste ato representado pelo Secretário, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

nacionalidade, estado civil, Profissão, portador da Cédula de Identidade nº  xxxxxxxxxx, 

CPF/MF nº xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado no Município de Ouricuri- PE, Estado de 

Pernambuco, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

............................................., com endereço na Rua ......................................., Nº ........, bairro 

..............., em ......................., Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o nº 

...................................., representada por ..........................................................., CPF nº 

..............................., doravante denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão, exarada no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

015/2022 e homologada, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 (SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇO), de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

e, no que couber, pela Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, e pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações 

complementares vigentes e pertinentes à matéria. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para locação 

de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, projeção de imagem, painel de LED e 

telão, locação de banheiros, containers, e outras estruturas complementares a serem utilizados 

nos eventos do município, conforme especificações e quantidades discriminadas no anexo I – 

Termo de Referência deste edital. 

1.2. A existência de preços registrados não impede a Administração de realizar compras, sempre 

que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, 

respeitando o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do registro 

em igualdade de condições. 

2. DO PREÇO 

2.1. O preço global de R$__________ conforme especificado por valores unitários, referente 

ao(s) itens(s), conforme tabela abaixo: 

 

Item Descrição Quant. V. 

Unit. 

V. Total 
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2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de 

natureza tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, equipamentos, ferramentas, 

transportes de material, de pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus 

anexos. 

 

3. DO REAJUSTE 

Os valores pactuados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o equilíbrio econômico-financeiro 

da proposta. 

 

4. DO EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DA DESPESA 

 

4.1 Considerando que o registro de preços é um mecanismo para formação de banco de preços de 

fornecedores, é desnecessária, por ocasião do edital, a indicação da respectiva dotação 

orçamentária, sendo exigível apenas quando da efetiva contratação/e ou emissão de empenho; 

conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

 

4.2   As despesas decorrentes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ocorrerão pela fonte de 

recurso do órgão(s) do sistema de registro de preços, a ser informada quando da lavratura do 

instrumento contratual ou outro instrumento que o substitua, cujos elementos de despesas 

constarão nos respectivos contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas 

no processo licitatório. 

 

5. DO PRAZO 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura da presente Ata, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo 

referido prazo. 

6. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 – O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade e solicitação da CONTRATANTE 

mediante a emissão de Ordens de Fornecimentos, assinada pela Secretária Municipal Requisitante. 

 

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE ADESÃO À ATA 

7.1 Os órgãos ou entidades que não tenham participado do certame licitatório não poderão 

utilizar-se da Ata de Registro de Preços em razão da decisão exarada pelo TCE-PE em consulta 

pública 43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 11/12/2019 

MODALIDADE-TIPO: CONSULTA - PROCESSO TCE-PE N° 1003927-2 EXERCÍCIO: 

2010 UNIDADE JURISDICIONADA: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO. RELATOR: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO 

JÚNIOR/PRESIDENTE: CONSELHEIRO MARCOS LORETO. 
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8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos será creditado em nome da 

Contratada, em conta corrente por ela indicada, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária, e ocorrerá no prazo não superior a 30 (trinta) dias, nos termos do art. 40, XIV, alínea 

“a”, da Lei nº 8.666/93, contado do devido ateste da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser efetuado 

pela fiscalização do contrato em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação dos documentos 

de cobrança; 

8.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição do CNPJ indicado na proposta de preços e nos documentos de habilitação, 

bem como, na Nota de Empenho, e deverá conter detalhamento dos serviços e os valores 

destacados das retenções, se houver; 

8.3. A nota fiscal/fatura que for apresenta com erros será devolvida à Contratada para retificação 

e representação, acrescendo-se, no prazo fixado para pagamento, os dias que se passarem entre a 

data da devolução e a da reapresentação; 

8.4. Caso fique constatada a situação irregular da Contratada a mesma deverá apresentar, no 

prazo constante da solicitação feita pela Contratante, a sua regularização; 

8.5. Permanecendo a situação irregular da Contratada, deve-se providenciar a sua advertência, 

por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco (5) dias úteis, o fornecedor regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

8.6. O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Contratante; 

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 

Contratante, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

8.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 

assegurada à Contratada a ampla defesa; 

8.10. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente. Caso a Contratada não regularize sua situação junto aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal serão adotados os procedimentos legais 

para rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis e previstas em lei. (art. 80, inciso 

IV,cumulado com art. 79, inciso I, ambos da Lei n. 8.666/93); 

8.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou 

entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional 

inadimplente; 

8.12. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou  

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção 

e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e 

para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de 

impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da 

condição, nos termos da lei; 

8.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
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desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5 % (zero vírgula cinco) por cento ao mês e de 6% (seis por cento) ao 

ano, pro rata die e de forma não composta, mediante aplicação da seguinte formula: 

EM = VP x N 

x I, onde: 

EM = Encargos moratórios 

VP = Valor da parcela em atraso 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

I = (TX/100) / 365 = Índice de atualização financeira = [(6/100)/365] = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento). 

8.14. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 

ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade 

superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora. 

(IN 06, DE 23 de dezembro de 2013 da SLTI do MPOG); 

8.15. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, 

após a ocorrência; 

8.16. A Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada. Caso esse valor seja superior ao 

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, 

se necessário; 

8.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 

nº 8.666/93, as seguintes: 

a) Compromete-se a registrar o preço proposto pelo prazo de 12 (doze) meses; 

b) Manifestar-se por escrito quanto a aceitação de eventuais contratações; 

c) Atender prontamente as requisições ao órgão Gerenciador ou eventuais Contratantes na 

execução do objeto de Registro de Preços na quantidade e especificações exigidas no prazo 

estabelecido na ordem de fornecimento ou no contrato; 

d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ORGÃO GESTOR ou eventuais 

Contratantes, por ação ou omissão na prestação das entregas do presente objeto; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Registro; 

f) Selecionar e preparar os funcionários responsáveis pela prestação do objeto; 
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g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados; 

h) Prestar as informações solicitadas pelo ORGÃO GESTOR e eventuais Contratantes; 

i) Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições da prestação do objeto que 

atinja direta ou indiretamente aos eventuais Contratantes e ao ORGÃO GESTOR; 

j) Facilitar a fiscalização da Administração, quando da entrega do material; 

k) Comunicar imediatamente aos eventuais Contratantes e ao ORGÃO GESTOR sobre qualquer 

defeito apresentado nos produtos; 

l) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes a transporte, embalagem, instalação e 

seguro quando da entrega dos produtos. 

m) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do presente objeto, conforme exigência legal; 

n) Manter, durante toda a duração deste Registro de Preços e de eventuais contratações 

decorrentes, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para participação na licitação. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

A Secretaria Municipal de Administração é o Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços e 

deverá: 

a) Assinar a Ata de Registro de Preços; 

b) Providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 

Eletrônico do Município (AMUPE); 

c) Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados; 

d) Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços; 

e) Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços; 

f) Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços; 

g) Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

h) Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

i) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
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j) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 

dos Fornecedores registrados para atendimento as necessidades do órgão ou entidade 

requerente; 

k) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

l) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

m) Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes nos 

termos da legislação vigente. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 – A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas; 

11.2 – Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II – multa, nos seguintes termos: 

a) pelo atraso do material, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 

referido serviço, por dia decorrido; 

b) pela recusa da entrega do material, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

c) pela demora em corrigir falhas, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 

2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido; 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se 

como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 

(dez por cento) do valor do serviço rejeitado. 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
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6.3 – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades tratadas nos incisos III e IV: 

I - pelo descumprimento do prazo de entrega do material; 

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção da entrega do material, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da data da rejeição, devidamente notificada; e  

III - pela não entrega de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital. 

6.4 – Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.5 – As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis. 

6.6 – As importâncias referentes às multas serão havidas da garantia contratual – desde que o 

valor desta comporte imediato implemento extrajudicial, dos pagamentos porventura devidos à 

CONTRATADA ou, ainda, mediante ação judicial nos termos da lei. 

6.7 – Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar documento exigido ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e será descredenciado, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte. 

 

12. DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO 

CONTRATO 

12.1 A empresa detentora da ata de registro de preços terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data do recebimento da convocação da Secretária Municipal Requisitante para 

a assinatura da ata; 

12.2 O representante legal da detentora da ata deverá assinar o contrato, dentro do prazo 

máximo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da data do recebimento da convocação; 

12.3 A recusa injustificada da detentora da ata em assinar a Ata de Registro de Preço e/ou o 

contrato dentro do prazo estabelecido a sujeitará, ainda, à aplicação da penalidade de suspensão 

temporária pelo prazo estabelecido pela administração Pública; 

12.4 No ato da contratação, a detentora da ata deverá apresentar documento de procuração, 

devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 

nome da empresa; 
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12.5 A contratação será precedida da emissão de nota de Empenho, sendo convocada a 

detentora para assinatura do termo de contrato. 

 

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

13.1. O registro de preços será cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da 

administração, quando ocorrerem às hipóteses referidas no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 

nº 8.666/93; 

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do processo, no prazo de 

cinco (05) dias úteis contados do recebimento do cumprimento da notificação; 

13.3. Poderá ser cancelado o registro de preços mediante solicitação do FORNECEDOR, 

quando o mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao registro de preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior, impeditivo do cumprimento da avença. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na 

legislação em vigência. 

15. DO FORO 

As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, como o 

único competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, 

renunciando, expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias, de 

igual teor e forma, para um único efeito de direito, para que produzam seus efeitos legais. 

 

Ouricuri,        de                        de  2022. 

 

______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI- PE  

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

______________________________ 

FORNECEDOR 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO PARA CESSÃO DE USO DE 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 

TRIBUTÁRIA, DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE OURICURI, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E, DO OUTRO LADO, 

_______ _____________, NA FORMA E 

NAS CONDIÇÕES ABAIXO 

ESTIPULADAS. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022 

PREGÃO PRESECIAL Nº. 005/2022 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 

O MUNICÍPIO DE OURICURI, Entidade de Direito Público, inscrito no CNPJ. sob o 

n° 11.040.904/0001-67, com sede à Praça Padre Francisco Pedro da Silva, Nº 145, Centro, 

Ouricuri, Estado de Pernambuco, CEP 56.200.000; através da Secretaria Municipal de 

XXXXXXXXXX neste ato representado pelo Secretário, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

nacionalidade, estado civil, Profissão, portador da Cédula de Identidade nº  xxxxxxxxxx, 

CPF/MF nº xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado no Município de Ouricuri- PE, Estado de 

Pernambuco, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

............................................., com endereço na Rua ......................................., Nº ........, bairro 

..............., em ......................., Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o nº 

...................................., representada por ..........................................................., CPF nº 

..............................., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si, 

justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

015/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022, tudo de conformidade com as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 

123/06 e mediante as cláusulas e condições adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para locação de palco, 

iluminação, sonorização, locação de tendas, projeção de imagem, painel de LED e telão, locação de 

banheiros, containers, e outras estruturas complementares a serem utilizados nos eventos do 

município, conforme especificações e quantidades discriminadas no anexo I – Termo de Referência 

deste edital, tudo de conformidade com o especificado no PROCESSO Nº 015/2022– EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022, que fica fazendo parte integrante do presente Contrato, 

independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1. O valor total estimado do presente Contrato é de R$     (           ), conforme tabela abaixo: 

2.2 O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos será creditado em nome da 

Contratada, em conta corrente por ela indicada, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária, e ocorrerá no prazo não superior a 30 (trinta) dias, nos termos do art. 40, XIV, alínea 

“a”, da Lei nº 8.666/93, contado do devido ateste da Nota Fiscal/Fatura, que dever  ser efetuado 

pela fiscalização do contrato em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação dos documentos 

de cobrança; 

2.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição do CNPJ indicado na proposta de preços e nos documentos de habilitação, 

bem como, na Nota de Empenho, e deverá conter detalhamento dos serviços e os valores 

destacados das retenções, se houver; 

2.4 A nota fiscal/fatura que for apresenta com erros será devolvida à Contratada para retificação 

e representação, acrescendo-se, no prazo fixado para pagamento, os dias que se passarem entre a 

data da devolução e a da reapresentação; 

2.5. Caso fique constatada a situação irregular da Contratada a mesma deverá apresentar, no 

prazo constante da solicitação feita pela Contratante, a sua regularização; 

2.6. Permanecendo a situação irregular da Contratada, deve-se providenciar a sua advertência, 

por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco (5) dias úteis, o fornecedor regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

2.7. O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Contratante; 

2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 

Contratante, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

2.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 

assegurada à Contratada a ampla defesa; 

2.10. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente. Caso a Contratada não regularize sua situação junto aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal serão adotados os procedimentos legais 

para rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis e previstas em lei. (art. 80, inciso 

IV,cumulado com art. 79, inciso I, ambos da Lei n. 8.666/93); 
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2.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou 

entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional 

inadimplente; 

2.12. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou  

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção 

e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e 

para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de 

impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da 

condição, nos termos da lei; 

2.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5 % (zero vírgula cinco) por cento ao mês e de 6% (seis por cento) ao 

ano, pro rata die e de forma não composta, mediante aplicação da seguinte formula: 

EM = VP x N 

x I, onde: 

EM = Encargos moratórios 

VP = Valor da parcela em atraso 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

I = (TX/100) / 365 = Índice de atualização financeira = [(6/100)/365] = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento). 

2.14. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 

ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade 

superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora. 

(IN 06, DE 23 de dezembro de 2013 da SLTI do MPOG); 

2.15. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, 

após a ocorrência; 

2.16. A Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada. Caso esse valor seja superior ao 

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, 

se necessário; 
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2.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

PREFEITURA  

 

04 122 1001 2007   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04    122   1001  2122 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CHEFIA DE GABINETE 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04    122   1001  2008   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE IMPRENSA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04    122   1001  2009   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA TÉCNICA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

02    062   1001  2004   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04    122   1001  2139   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 
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04    128   1001  2012   0000      PROMOÇÃO DE CURSOS DE RECICLAGEM E CAPACITAÇÃO E 

SERVIÇOS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04    122   1001  2011   0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04    128   1001  2012   0000 PROMOÇÃO DE CURSOS DE RECICLAGEM E CAPACITAÇÃO E 

SERVIÇOS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04    122   1001  2019   0000 APRIMORAÇÃO E DESENVOL. DOS SIST. INFORMAÇÃO DA SEC. DE 

FINANÇAS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04 123 1001 2016   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

FINANÇA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04    123   1001  2124   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

TRIBUTOS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04    123   1001  2125   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04 123 1001 2126   0000  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DA 

TESOURARIA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

20 1221015 2097   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEP. DE PRODUÇÃO RURAL, 

REC. HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

20 1221015 2099   0000 MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA VETERINÁRIA POPULAR 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

20    122   1015  2095   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

ABASTECIMENTO 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

1015 2096   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

15    122   1019  1139   0000 AQUSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE 

LIMPEZA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04 122 1016 2106   0000 MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

26    782   1021  2156   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTE 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

04    122   1021  2157   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE ESTRADAS E 

RODAGENS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

13 122 1005 2114   0000  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

CULTURA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

13    391   1008  2141   0000 MANUTENÇÃO DA BANDA FILARMÔNICA DO MUNICÍPIO 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

27    813   1010  2144   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPT. DE ESPORTES 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

27 813 1010 2145   0000 MANUTENÇÃO DO BOLSA ATLETA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 1003 2074   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
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3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 1003 2075   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 1003 2077   0000 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 1003 2088   0000  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

12    361   1003  2148   0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

12    366   1003  2082   0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA JOVENS, ADULTOS E IDOSOS- EJAI 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

12 367 1003 2084   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO ESPECIAL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

12 367 1003 2085   0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO TECNOLOGICO INCLUSÃO DIGITAL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 
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12    361   1003  2136   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

12    361   1003  2137   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 60% 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

12 365 1003 2149   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

08    241   1040  2200   0000   CAPACITAÇÃO A EQUIPE TEC. DE APOIO AO IDOSO P/ O CCI 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08    242   1039  2199   0000    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO AS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08    243   1038  2192   0000 MANUTENÇÃO E MELHORAMENTO DO PROGRAMA SCFV 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 243 1038 2193   0000     MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08    243   1038  2193   0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 

 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 243 1038 2194   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRAS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08    243   1102  2265   0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08    244   1038  2195   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA CREAS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1038 2196   0000 IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECULTADOS PELAS EQUIPES DOS 

CRAS VOLANTES 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08    244   1038  2196   0000 IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECULTADOS PELAS EQUIPES 

DOS CRAS VOLANTES 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1038 2197   0000  MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DO PROGRAMA VIDA NOVA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 
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08 244 1038 2198   0000  CRIAÇÃO DO CENTRO DA JUVENTUDE COM EQUIPE 

MULTIDISCIPLINAR 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1041 1161   0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MOV. E EQUIP. P/ SEC DE ASSIST. SOCIAL, 

CENTRO DE ASSIT. E PROGRAMAS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1041 2201   0000  MANUTENÇÃO DA ATIV. DO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 

CIDADÃO - CIAC 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1041 2202   0000 PROG. DE DISTRIBUIÇÃO DE CESTA BÁSICA P/FAMILIA DE EXTREMA 

POBREZA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1041 2203   0000  MANUTENÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1041 2204   0000  APOIO AS ATIVIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1041 2205   0000  APOIO AOS CURSOS PROFISSIONALIZANTES 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 
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08 244 1041 2206   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08    244   1041  2207   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 

– IGD 

 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1041 2208   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IGD - SUAS 

 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1041 2209   0000  ASSISTÊNCIA A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE EXTREMA POBLEZA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1041 41 2210   0000 DISPÊNDIO COM OBRIGAÇÕES PA TRONAIS DA SEC. DE ASSIST. 

SOCIAL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1041 2217   0000 APOIO AS ATIVIDADES DO PRONATEC 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 1041 2223   0000  ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA EM GERAL AUXILIO FUNERAL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10 122 1033  1146   0000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DA SEC. 

DE SAÚDE 

 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 122 1033 2033   0000  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL 

 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 122 1033 2160 0000 APOIO AS ATIVIDADES DE COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR E 

FUNCIONAL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 122 1033 2160   0000   APOIO AS ATIVIDADES DE COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10    301   1033  1145   0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MOV. E EQUIPAMENTOS PARA 

SECRETARIA DE SAUDE 

 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1033 2033   0000  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1033 2158   0000  MANUTENÇÃO DO SETOR FINANCEIRO E RECURSOS HUMANOS DA 

SEC. MUN. DE SAÚDE  

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10    301   1033  2158   0000 MANUTENÇÃO DO SETOR FINANCEIRO E RECURSOS HUMANOS DA 
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SEC. MUN. DE SAÚDE 

 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1033 2215   0000 DISPÊNDIO COM OBRIGAÇÕES PATRONAIS DA SEC. DE SAÚDE REC. 

PRÓPRIOS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1033 2218   0000 DISPÊNDIO COM OBRIGAÇÕES PATRONAIS DA SEC. DE SAÚDE REC. 

VINC. SUS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 10 33 2219   0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1034 2162   0000 MANUTENÇÃO DO PROG. ASSIST. FARMACÊUTICA BÁSICA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10    301   1034  2163   0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 

 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1034 2164   0000 MANUTENÇÃO DAS EQUIPES DE SAÚDE BUCAL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1034 2165   0000 MANUTEÇÃO AS ATIVIDADES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE 
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3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1034 2166   0000 MANUTENÇÃO E EMPLEMENTAÇÕES DA AÇÕES DO PSF 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1034 2167   0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE MÓVEL MÉDICO-ODONTOLÓGICA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1034 2168   0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - PSE 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1034 2169   0000  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS EQUIPES DE NASF I 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1034 2170   0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE 

 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10    301   1035 1156   0000 AQUISIÇÃO DE MOV. E EQUIP. P/ AÇÕES DE SAÚDE MENTAL CAPS III 

E CAPS AD III 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10    301   1035 2174   0000 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE PRÓTESES 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 
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10    301   1035 2175 0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10    301   1035 2182   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICA - CEO 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10    301   1035 2183   0000 MANUTENÇÃO DA CASA DE APOIO DE RECIFE  

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1101 2264   0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL SEM MISÉRIA 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 1103 2266   0000 MANUTENÇÃO COM O PROG. CRIANDO LAÇOS COM AMOR 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 1035 2171   0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLÍNICA MUNICIPAL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 1035 2172   0000 MANUTENÇÃO DA REDE DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS NO 

MUNICÍPIO SAMU 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 1035 2173   0000 MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE REGULARIZAÇÃO REGIONAL DO 

MUNICIPIO 
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3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 1035 2176   0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - 

CER 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10    302   1035  2177   0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CEREST REGIONAL 

 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 1035 2178   0000  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL - CAPS III E CAPS AD III 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 1035 2179   0000  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA ESPECIALIDADE E EXAMES 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 1035 2180   0000 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM HIV/AIDS E 

OUTRAR DST´s - SAE 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 1035 2181   0000 MANUTENÇÃO DOS TRANSP. SANITÁROS P/ A SEDE, POVOADOS E 

INTERMUNICIPAIS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 1035 2220   0000 DISPÊNDIO COM OBRIGAÇÕES PATRONAIS DA SEC. DE SAÚDE REC. 

VINC. SUS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 1035 2221   0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO MATERNO INFANTIL 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 1035 2222   0000 MANUT. DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE REC. 

PRÓPRIOS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 1035 2226   0000 ENCARGOS COM MANUTENÇÃO DO TFD 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10    302   1037  2190   0000 MANUTENÇÃO DE CONVÊNIOS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 303 1037 2189   0000 MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA POPULAR 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 303 1037 2191   0000  MANUTENÇÃO DO CONV. COM A FARMÁCIA E A ÓTICA LAFEPE 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10 304 1036 2186   0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE COLETA DE LIXO 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10    305   1036  2184   0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROG. NACIONAL DE HIV/AIDS E 
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OUTRAS DST´s 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10    305   1036  2185   0000 MANUT.DO LABORATÓRIO DE TUBERCULOSE E HANSENIASE 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.00                                       MATERIAL DE CONSUMO 

10    305   1036  2225   0000 MANUTENÇÃO ATIV. PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS 

3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30.0                                      MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, tudo em 

observância a Lei de Responsabilidade Fiscal e sobretudo a Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A variação do valor contratual para fazer face aos reajustes de preços 

previstos no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 

das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido poderão ser registrados por simples apostilamento no 

exercício seguinte, dispensando a celebração de aditamento, conforme disposição do art. 65, § 8º, da 

Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Constitui obrigações das partes, além das disposições previstas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações: 

5.1. DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1 – Efetuar a entrega do objeto na qualidade e quantidade especificadas no Termo de 

Referência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.1.2 – Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
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5.1.3 – Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, à União; 

5.1.4 – Providenciar, através de seu preposto, a imediata correção das deficiências, falhas ou 

irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos 

esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE; 

5.1.5 – Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.6 – Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões; 

5.1.7 – Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente o 

ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

5.1.8 – Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, 

bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 

matéria objeto deste Contrato, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.; 

 5.1.9 – Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

5.1.10 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

5.1.11 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.12 – Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados; 

5.1.13 – Responder pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as 

finalidades a que se destinam, bem como pelo fornecimento ou eventuais atrasos; 

5.1.14 - Executar o objeto desta Licitação de acordo com as especificações constantes do Termo 

de Referência, dentro do prazo estabelecido; 

5.1.15 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO; 

5.1.16 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas as reclamações; 

5.1.17 - Cumprir integralmente todas as normas, métodos e especificações da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como do fabricante dos produtos. 
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5.2. DO CONTRATANTE: 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

5.2.1 – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA, quaisquer fatos que, a 

seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

5.2.2 – Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente; 

5.2.3 – Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas do contrato; 

5.2.4 – Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as 

condições estipuladas no edital e na licitação. 

5.2.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.2.6 - Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato; 

5.2.7 - Comunicar formalmente à Contratada, através de correspondências ou aditivos 

contratuais, sempre que houver alterações e informações que possam modificar itens do contrato 

originalmente avençados; 

5.2.8 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços contratados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento de contrato; 

5.2.9 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2.10 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada; 

5.2.11 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 

especial quanto à aplicação de sanções, alterações e reajuste do contrato; 

5.2.12 -  Observar as obrigações resultantes da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02; 

5.2.13 - Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a entrega dos 

materiais necessários ao cumprimento do objeto contratado; 

5.2.14 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante ou preposto da Contratada; 

5.2.15 -  Proceder o recebimento, atestar as respectivas faturas e proceder à liquidação e ao 
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pagamento dos materiais fornecidos; 

5.2.16 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2.17 -Recusar, com a devida justificativa, os materiais entregues fora das especificações 

constantes na proposta da Contratada; 

5.2.18. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

6.1 – O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade e solicitação da 

CONTRATANTE mediante a emissão de Ordens de Fornecimentos, assinada pela Secretária 

Municipal Requisitante.  

CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

7.1- Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, 

desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, 

alínea d , e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma 

forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela 

variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua 

efetiva realização. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 – A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas; 

8.2 – Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II – multa, nos seguintes termos: 

a) pelo atraso do material, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 

referido serviço, por dia decorrido; 
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b) pela recusa da entrega do material, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

c) pela demora em corrigir falhas, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 

2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido; 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se 

como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 

(dez por cento) do valor do serviço rejeitado. 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

8.3 – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades tratadas nos incisos III e IV: 

I - pelo descumprimento do prazo de entrega; 

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção da entrega do material, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da data da rejeição, devidamente notificada; e  

III - pela não entrega de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital. 

8.4 – Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.5 – As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis. 

8.6 – As importâncias referentes às multas serão havidas da garantia contratual – desde que o 

valor desta comporte imediato implemento extrajudicial, dos pagamentos porventura devidos à 

CONTRATADA ou, ainda, mediante ação judicial nos termos da lei. 

8.7 – Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar documento exigido ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e será descredenciado, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte. 
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CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 Será nomeado na Contratação Gestor do(s) Contrato(s) oriundo do Presente Processo 

Licitatório, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dar ciência à 

Administração, conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.2. A fiscalização de que trata o item acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior. 

9.3. A Secretária Municipal Requisitante manterá desde o início dos serviços, a seu critério 

exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar 

necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos;  

9.4 A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 

às solicitações que lhe forem efetuadas; 

9.5. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não 

poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos 

serviços; 

9.6. A Fiscalização tem autonomia para exercer, dentre outras, as seguintes atividades:  

a) solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços em 

execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as 

atividades de outras empresas, profissionais e ou pessoas;  

b) requerer a substituição de uniformes e equipamentos que sejam considerados rotos, 

defeituosos, de qualidade duvidosa ou inferior, inadequados ou inaplicáveis aos serviços;  

c) paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 

conformidade com as boas práticas ambientais, norma técnica ou qualquer disposição oficial 

aplicável ao objeto do contrato;  

d) exercer rigoroso controle sobre o cronograma de rotinas de execução dos serviços, aprovando 

os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

e) aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 

respectivas medições, bem como conferir, certificar e encaminhar para pagamento as faturas 

emitidas pela CONTRATADA;  

f) avaliar eventuais acréscimos ou supressões de serviços necessários ao perfeito atendimento do 

objeto do contrato;  
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h) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que embarace ou dificulte 

a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja considerada prejudicial ou 

inadequada ao andamento dos trabalhos;  

9.7. O fiscal do contrato será designado pela Secretária Municipal Requisitante, tendo a 

responsabilidade de controlar, assistir, fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 

manifestando-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na 

aplicação de sanções e alteração do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Artigo 78 da Lei Federal nº. 

8.666/1993 e suas alterações, desde que cabíveis a presente contratação, resguardadas as 

prerrogativas conferidas pelo Artigo 58, observados também os critérios contidos nos Artigos 

77, 79 e 80, todos da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 

instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto 

no artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. É vedada a subcontratação, parcial ou total, do objeto contratado, não podendo a 

CONTRATADA transferir a outrem a sua execução, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do CONTRATANTE. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base 

na Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, 

como único competente para dirimir qualquer divergência ou dúvida oriunda do presente 

Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

E, por estarem, assim justos e acordados, lavram o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, que após lido e achado conforme é firmado pelas partes, a 

tudo presente, e que no final também subscrevem. 

Ouricuri- PE,  de                      de 2022. 

 

____________________________________ 

(inserir representante legal) 

MUNICÍPIO DE OURICURI 
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CONTRATANTE 

 

____________________________________ 

(inserir razão social da empresa) 

(inserir representante legal da empresa) 

CONTRATADA 

 

 

 


